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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 148/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 8.º e do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 20/2017 (Regime da gestão do tratamento de 
queixas apresentadas por trabalhadores dos serviços públicos), 
o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato, em regime de tempo parcial, dos 
seguintes membros da Comissão de Gestão do Tratamento de 
Queixas Apresentadas por Trabalhadores dos Serviços Públicos, 
doravante designada por Comissão, pelo período de dois anos:

1) Leong Iok Wa, que preside;

2) Kuong Iok Kao.

2. É nomeada Chan Hong, em regime de tempo parcial, 
como membro da Comissão, pelo período de dois anos.

3. As remunerações mensais do presidente e dos restantes 
membros da Comissão são de montante correspondente, respec-
tivamente, aos índices 385 e 340 da tabela indiciária da função 
pública.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de Se-
tembro de 2023.

25 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 25 de Agosto de 2023. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 95/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 148/2023號行政長官批示

20/2017

 

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 95/2023號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012
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16/2023

1 TA035A

1

TA035B

89/2022

 

––––––––––

附表：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. TA035B

第 96/2023號保安司司長批示

72/2023

 

–––––––

 

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 1 câmara de videovigi-
lância (n.º TA035A) instalada na Avenida dos Jardins do Ocea-
no, cuja autorização foi conferida pelo Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 16/2023;

2) A instalação e utilização de 1 câmara de videovigilância 
no espaço público mencionadas em Anexo.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização da câmara de videovigilância 
(n.º TA035B) referida na alínea 2) do ponto 1 coincide com o 
prazo constante do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 89/2022, podendo este ser renovado mediante comprovação 
da manutenção dos fundamentos invocados para a sua conces-
são. 

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

 28 de Agosto de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

Anexo:

N.º
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. TA035B
Avenida dos 

Jardins do Oceano
Avenida dos 

Jardins do Oceano

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 96/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 72/2023, o Secretário 
para a Segurança manda:

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Informa-
ção Financeira, Chu Un I, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau na 
celebração do «Memorando de entendimento para a troca de 
informação relativa ao combate ao branqueamento de capitais, 
financiamento ao terrorismo e crimes precedentes associados» 
com a Unidade de Informação Financeira dos Países Baixos.

28 de Agosto de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 28 de Agosto 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 68/2023號社會文化司司長批示

30/2023

53/2022

 

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

15/2009

1. 

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 68/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 5) do n.º 2 e do n.º 3 do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 53/2022, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 30/2023, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É designado Chan U Hong, representante do Gabinete 
de Comunicação Social, como membro suplente da Comissão 
Organizadora da Zona de Macau da 15.ª edição dos Jogos 
Nacionais, em substituição do membro suplente Ieong Pou Kam.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

25 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U. 

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 29 de Agosto de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Kan Pui Man.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 17 de Agosto de 2023:

Mak Choi I — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Sensibilização, nos termos dos 
artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, 2.º, 
3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 3/2013, a partir de 1 de Setembro de 2023, 
indo ocupar um dos lugares referidos no anexo ao citado 
regulamento administrativo.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— A nomeada ingressou na função pública no ano de 2008, 
tendo prestado serviço na Administração Pública há mais de 
catorze anos e exercido funções na área de sensibilização du-
rante os últimos catorze anos, tem demonstrado que possui a 
capacidade e experiência profissional necessária para assumir 
o cargo de chefe da Divisão de Sensibilização.
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2. 

( )

3. 

 – 

Project 2013  – 

 – 

 – 

4. 

4/2012 10/2000

3/2013

3/2009

啓 4/2012 10/2000

3/2013

3/2009 12/2015

–––––––

 

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Jornalismo e Comunicação Pública;

— Mestrado em Letras (Comunicação e Novos Media).

3. Formação profissional:

— Programa de Formação para os Trabalhadores da Linha 
da Frente – Curso de Técnicas de Atendimento ao Público 
(Curso Avançado);

— Programa de Desenvolvimento das Técnicas de Gestão (em 
Cantonense) – Técnicos Superiores;

— Workshop: Técnicas de produção de Wechat (Turma I);

— Programa de Estudos sobre a Lei Básica da RAEM;

— Curso de Project 2013 – Nível Básico (em Cantonense);

— Programa de Estudos Essenciais para Funcionários Públi-
cos de Nível Intermédio;

— Programa de Formação para os Trabalhadores de Linha 
da Frente – Curso de Técnicas de Atendimento ao Público 
(Curso Básico);

— Programa de Formação Essencial para os Funcionários 
Públicos – Grupo de Pessoal de Técnico de Apoio (em Canto-
nense);

— Programa de Educação e Ensino sobre a Honestidade.

4. Experiência profissional:

— Exerceu funções de adjunto-técnico no Comissariado 
contra a Corrupção, de Outubro de 2008 a Outubro de 2010;

— Exerceu funções de técnico no Comissariado contra a 
Corrupção, de Outubro de 2010 a Outubro de 2012;

— Exerce funções de técnico superior no Comissariado con-
tra a Corrupção, a partir de Outubro de 2012.

Cheong Un Chi e Au Ka Heng — renovadas as comissões 
de serviço, pelo período de um ano, como técnicos supe-
riores principais, 1.º escalão, nos termos dos artigos 16.º 
e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 3/2013, a partir de 1 de Novembro de 2023.

Choi Kai Chong e Lei Man Wai — renovados os contratos ad-
ministrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, como técnicos superiores principais, 1.º escalão, 
neste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei 
n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 
e 30.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, al-
terado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, e 6.º da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos», vigente, a partir de 1 de Novembro de 2023.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 29 de Agosto de 2023. 
— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.
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審 計 署

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

510

聲 明

15/2009

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000 -A

39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Comissário da Audi-
toria, de 23 de Agosto de 2023:

Li Zhenpeng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progre-
dindo para técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
510, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), e 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
vigentes, a partir de 18 de Agosto de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Sio Hin, cessa, 
automaticamente, no termo do seu prazo, a comissão de serviço, 
como chefe da Divisão de Formação e Comunicação do Comis-
sariado da Auditoria, regressando ao seu lugar de origem, como 
técnico superior assessor, 3.º escalão, do quadro de pessoal deste 
Comissariado, nos termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), conjugado com o artigo 23.º, n.º 6, do 
ETAPM, vigente, a partir do dia 1 de Setembro de 2023.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 31 de Agosto de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, em 18 de Agosto de 2023:

Licenciada Chan Kak — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como Chefe-adjunta deste Gabinete, 
nos termos dos artigos 6.º-A e 13.º, n.º 3, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezem-
bro, a partir de 16 de Setembro de 2023.

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 29 de Agosto de 2023:

U Chit Io, motorista de ligeiros, 2.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento de longa duração, deste 
Gabinete — renovado o referido contrato, pelo período de 
três anos, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
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–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

a

–––––––

 

Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 11 de 
Setembro de 2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
30 de Agosto de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 28 de Agosto 
de 2023:

Lu Ziliang e Li Matthew — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
neste Gabinete, ascendendo a intérpretes-tradutores de 1.ª 
classe, 1.º escalão, nos termos do artigo 14.º, n.º 2 e artigo 
27.º, n.º 4 da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), conjugado com o artigo 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho 
nos serviços públicos), a partir da data da sua publicação.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 30 de Agosto de 2023. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 24 de Agosto de 2023:

Ngou Pou Leng, técnica auxiliar de informática especialista, 3.º 
escalão, nomeada definitivamente, para o lugar de técnica 
auxiliar de informática especialista principal, 1.º escalão, do 
grupo de pessoal de informática do quadro de pessoal des-
tes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) do n.º 8 do 
artigo 22.º do ETAPM em vigor, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 28 de 
Agosto de 2023. — O Director, subst.º, Fong Peng Kit.
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身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

14/2009

12/2015

660

–––––––

 

市 政 署

決 議 摘 錄

9/2018 25/2018

15/2009

26/2009

15/2009 26/2009

1. 

2. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 1 de Agosto de 2023:

Cheng Meng Hoi – nomeado, provisoriamente, adjunto-técnico 
de 2.ª classe, 1.º escalão, área de apoio técnico-administrativo 
geral, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do 
artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 22.º do ETAPM, vigente.

Por despacho da directora substituta dos Serviços, de 30 
de Agosto de 2023:

Chan Wai Chun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo as-
cendendo a técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
índice 660, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da pu-
blicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 31 de Agosto de 
2023. — A Directora, substituta, dos Serviços, Chan Un Lai.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 25 de 
Agosto de 2023:

Vu Si Man, nomeada em comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como Chefe da Divisão de Manutenção, nos termos 
do disposto n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 9/2018, da alínea 8) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 25/2018, 
da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 4.º e artigo 5.º 
da Lei n.º 15/2009, conjugados com n.º 2 do artigo 2.º, n.º 2 do 
artigo 3.º, artigo 5.º e artigo 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 1 de Outubro de 2023.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e n.º 1 do 
artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, é publi-
cada a nota, relativa aos fundamentos da respectiva nomeação 
e ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Vu Si Man possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de Chefe da Divisão de Manutenção, 
como o curriculum vitae demonstra.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia (Engenharia Electromecânica).
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3. 

27/04/2009 - 31/12/2018

01/01/2019 - 

01/03/2020 - 31/03/2023

01/04/2023 - 

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

165824

a)

107/85/M

290 2/2011

1/2014

144649

a)

107/85/

M

3. Currículo profissional:

— 27/04/2009 - 31/12/2018 — técnica superior do Instituto 
para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2019 - até à presente data — técnica superior do 
Instituto para os Assuntos Municipais;

— 01/03/2020 - 31/03/2023 — chefia funcional da Divisão de 
Manutenção do Departamento de Vias Públicas e Saneamento 
do Instituto para os Assuntos Municipais;

— 01/04/2023 - até à presente data — chefe da Divisão de 
Manutenção do Departamento de Vias Públicas e Saneamento, 
substituta, do Instituto para os Assuntos Municipais.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 28 de Agosto de 
2023. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 28 de Agosto de 2023:

1 - Lam Sio Pek, adjunta-técnica especialista principal, 3.º 
escalão, do Instituto Cultural, com o número de subscritor 
165824 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite 
de idade - fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 20 de 
Agosto de 2023, uma pensão mensal correspondente ao ín-
dice 290 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos 
do referido estatuto, por contar 24 anos de serviço, acresci-
da do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, nos ter-
mos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Lam Sao Wa, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 3.º escalão, do Instituto Cultural, com o número 
de subscritor 144649 do Regime de Aposentação e Sobre-
vivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
por limite de idade - fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 15 de Agosto de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, 
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250 2/2011

1/2014

3012122 8/2006

3012785

8/2006

 6010510

8/2006

6025828

8/2006

n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 27 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 28 de Agosto de 2023:

Io U Loi, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de Eco-
nomia e Desenvolvimento Tecnológico, com o número de 
contribuinte 3012122, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 18 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 25 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Lei Kuok Keong, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, com o número de contribuin-
te 3012785, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 14 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 25 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Chan Cho Mun, motorista de pesados do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6010510, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 28 de 
Julho de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lou Tim Meng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6025828, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 29 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 32 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.
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6034576 8/2006

6042900

8/2006

6049760

8/2006

6052507

8/2006

6060429

8/2006

 6062979

8/2006

Wong Wun Chun, adjunto-técnico da Direcção dos Servi-
ços das Forças de Segurança de Macau, com o número de 
contribuinte 6034576, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 1 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 73% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 16 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Wong Kuong Son, auxiliar do Instituto para os Assuntos Mu-
nicipais, com o número de contribuinte 6042900, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 6 de Agosto de 
2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 29 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tam Chun Tai, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6049760, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 8 de Agosto de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 37 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Mak Hang Sam, motorista de pesados do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6052507, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 27 de 
Julho de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 35 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lou Io Nam, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6060429, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 25 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 42 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Kam Sio Weng, operário qualificado da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, com o número de contribuinte 
6062979, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
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6065277

8/2006

6255670

8/2006

Fi l ipa Joana Lopes 

Marques Bento 6277312 8/2006

6015547

8/2006

em 8 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lau Ioc Long, operário qualificado do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6065277, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 31 de Julho 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chio Hio Ieng, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6255670, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 3 de Agosto de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo di-
ploma.

Filipa Joana Lopes Marques Bento, docente do ensino secundá-
rio de nível 2 da Direcção dos Serviços de Educação e de De-
senvolvimento da Juventude, com o número de contribuinte 
6277312, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
1 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondente 
a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Individu-
ais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Administra-
ção e Justiça, de 29 de Agosto de 2023:

Kam Wai Iao, operário qualificado do Instituto do Desporto, 
com o número de contribuinte 6015547, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 16 de Agosto de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 33 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.
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6017795

8/2006

 6029122

8/2006

––––––– 

 

印 務 局

批 示 摘 錄

 

 14/2009

12/2015

130

聲 明

–––––––

 

Che Weng Wa, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6017795, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 9 de Agosto de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 27 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Vong Pou Chu, auxiliar da Direcção dos Serviços para os As-
suntos da Sede do Governo, com o número de contribuinte 
6029122, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 17 de Agosto de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 29 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 31 de Agosto de 2023. — A Presiden-
te do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 22 de Agosto de 2023:

Lei Choi Van, auxiliar, 2.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração, desta Imprensa 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar, 3.º escalão, índice 130, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos», conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 
partir de 21 de Agosto de 2023.

Declaração

Shao Wenjin, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
desta Imprensa, rescindiu, a seu pedido, as funções nesta Im-
prensa, a partir de 1 de Setembro de 2023.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 24 de Agosto de 2023. — A Adminis-
tradora, Leong Pou Ieng.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 28 de Agosto de 2023, de 
acordo com o Decreto-Lei n.º 7/96/M, de 29 de Janeiro, com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 8/2005, de 20 de Junho, foi concedida licença da actividade 
transitária à seguinte empresa:

- KAN KEI ENGENHARIA DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL LDA.

- Licença n.º 09/2023 

(Custo desta publicação $ 436,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 28 de Agosto de 2023. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, de 9 de Agosto 
de 2023:

Os trabalhadores, abaixo mencionados – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, nas categorias, índices e a partir das datas a cada um 
a seguir indicados:

Hui Chi Mei e Wu Sao Fan, para assistentes de relações 
públicas especialistas principais, 2.º escalão, índice 465, a par-
tir de 6 de Agosto de 2023; e

Lei Im I e Leong Son Ian, para adjuntos-técnicos especia-
listas principais, 2.º escalão, índice 465, a partir de 6 de Agosto 
de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 29 de Agosto de 
2023. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho da Directora destes Serviços, de 10 de Julho 
de 2023:

VICENTE DOMINGOS PEREIRA COUTINHO — renova-
do o contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, pelo período de três anos, como técnico especialista, 2.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, com efeitos a partir de 20 de Outubro de 
2023.

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

8/2005 7/96/M

-   09/2023

 $436.00

–––––––

  

財 政 局

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

 - 2023 8 6

465

 - 2023 8 6

465

–––––––

 

旅 遊 局

批 示 摘 錄

12/2015



11394    36   2023  9  6 

12/2015

14/2009

57/99/M

650

12/2015

14/2009

57/99/M

525

12/2015

14/2009

57/99/M

525

14 /2 0 0 9

12/2015 21/2021

14/2016

450

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

2/2021 14/2009

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
26 de Julho de 2023:

LAM WENG CHI — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento com refe-
rência à categoria de intérprete-tradutor chefe, 3.º escalão, 
índice 650, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2) e n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 16 de 
Julho de 2023, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do Director destes Serviços, substituto, de 
8 de Agosto de 2023:

LAI SOK MEI — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento com referên-
cia à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, índice 
525, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2) e n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 4 de 
Agosto de 2023, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

LOK CHENG HOU — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento com refe-
rência à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, índice 
525, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 2) e n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 5 de 
Agosto de 2023, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho da Directora dos Serviços, de 23 de Agosto 
de 2023:

TENG FUN LOK — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 
adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, índice 450, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), n.os 2, 
3 e 4, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e artigo 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 29 de Agosto de 2023. 
— O Director dos Serviços, substituto, Hoi Io Meng.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despachos do Director, de 5 de Julho de 2023: 

As trabalhadoras abaixo mencionadas — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices a 
cada uma indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da 
Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), a partir 
de 5 de Julho de 2023.
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姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335

3 3 335

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice
Forma de 

provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

So Ka Kin Assistente técnico administra-
tivo especialista

3 Adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335 Contrato 
administrativo 
de provimento 

sem termoMak I Assistente técnico administra-
tivo especialista

3 Adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

2/2021

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 29 de 

Agosto de 2023. — O Director, subst.º, Lio Chi Chong.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 6 de Julho de 2023:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices 
respectivamente indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 
10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, a partir de 6 de Julho de 2023:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 305

1 1 305

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Chan Pek Kei
Assistente técnico administrativo 

especialista
1

Adjunto-técnico de 1.ª 
classe

1 305 Contrato administrativo 
de provimento de longa 

duração Leong Sok In
Assistente técnico administrativo 

especialista
1

Adjunto-técnico de 1.ª 
classe

1 305

2/2021

Por despacho do signatário, de 14 de Julho de 2023:

A trabalhadora abaixo mencionada — transita para a carreira 
de adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice respecti-
vamente indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º 
da Lei n.º 2/2021, a partir de 14 de Julho de 2023:
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姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 350

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Leong Ut Sio
Assistente técnico administrativo 

especialista principal
1 Adjunto-técnico principal 1 350

Contrato administra-
tivo de provimento 

sem termo 

17/2020 ( ) 12/2015

14/2020

5/2006 57/99/M

a)

189/2019 ( )

610

17/2020 ( ) 12/2015

14/2020

5/2006 57/99/M

a)

189/2019 ( )

545

14/20 09 ( )

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a)

2/DI R-PJ/2023

( ) 8

160

Por despachos do signatário, de 21 de Julho de 2023:

Feng Da — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do res-
pectivo contrato administrativo de provimento de longa 
duração, progredindo para técnico superior de ciências 
forenses principal, 2.º escalão, índice 610, nesta Polícia, 
nos termos do artigo 18.º, alínea 2), da Lei n.º 17/2020, 
vigente, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 
do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro 
de 2020, a partir de 14 de Julho de 2023.

Lei In Chio — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento de longa 
duração, progredindo para técnico superior de ciências fo-
renses de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 545, nesta Polícia, nos 
termos do artigo 18.º, alínea 2), da Lei n.º 17/2020, vigente, 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 6), do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 1, 
II Série, de 2 de Janeiro de 2020, a partir de 14 de Julho de 
2023.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 26 de Julho 
de 2023:

Chan Ngan Kio — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do respectivo contrato administrativo de provimento sem 
termo, progredindo para auxiliar, 6.º escalão, índice 160, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vi-
gente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do des-
pacho do director da Polícia Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2023, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 11, II Série, de 
15 de Março de 2023, a partir de 10 de Junho de 2023.
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Por despacho do signatário, de 27 de Julho de 2023:

Ng Chan Pong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do respectivo contrato administrativo de provimento sem 
termo, progredindo para operário qualificado, 4.º escalão, 
índice 180, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alte-
rada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6, do Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no Bole-
tim Oficial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 2020, 
a partir de 10 de Junho de 2023.

Por despacho do signatário, de 28 de Julho de 2023:

Kou Si Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do res-
pectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para operário qualificado, 4.º escalão, índice 180, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2) e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, Regi-
me do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, 
e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.o 2, alínea a), do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referên-
cia ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 2020, a partir de 
28 de Junho de 2023.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 28 de Julho 
de 2023:

Ku Leong Hoi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, progredindo para auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nesta 
Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vi-
gente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do des-
pacho do director da Polícia Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2023, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 11, II Série, de 
15 de Março de 2023, a partir de 22 de Junho de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 31 de Julho de 2023:

Bruno Alexandre Capelas Gonçalves – alterada, por averba-
mento, a cláusula 5.ª, do respectivo contrato individual de 
trabalho com referência ao índice 625, a partir de 31 de 
Julho de 2023.

Por despachos do signatário, de 31 de Julho de 2023:

Chan Sek Hang e Wong Chi Ieng — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos 
de provimento de longa duração, progredindo para assisten-
tes técnicas administrativas principais, 2.º escalão, índice 
275, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada 
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pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 
2020, a partir de 30 de Junho de 2023.

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 31 de Julho 
de 2023:

Vong Hoi Chun e Un Wun Song — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos de 
provimento sem termo, progredindo para auxiliares, 6.º escalão, 
índice 160, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alí-
nea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.o 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do 
despacho do director da Polícia Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2023, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 11, II Série, de 15 
de Março de 2023, a partir de 1 de Julho de 2023.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 30 de Agosto de 2023. — O Director, 
Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 31 de Maio de 2023:

Lei Iok Fan, auxiliar, 6.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, por ter 
atingido o limite de idade, o contrato administrativo de pro-
vimento sem termo caducou desde 27 de Agosto de 2023, 
tendo cessado as suas funções desde a mesma data, nos ter-
mos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 14 de Julho de 2023:

Li Nannan, Wang Junxuan, Li Jiajie e Chen Xianjin — reno-
vados os contratos individuais de trabalho, pelo período 
de um ano, como pessoal técnico especializado da área de 
interpretação e tradução de línguas específicas, índice 600, 
a partir de 1 de Setembro de 2023.

Wu Wanru — renovado o contrato individual de trabalho, pelo 
período de um ano, como pessoal técnico especializado da 
área de interpretação e tradução de línguas específicas, ín-
dice 490, a partir de 1 de Setembro de 2023.

Por despachos da signatária, de 11 de Agosto de 2023:

Che Iok Tou - reformada a data de produção de efeitos, de 9 
de Fevereiro de 2023 para 10 de Maio de 2023, em relação 
ao seu CAP sem termo, alterado mediante averbamento ao 
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contrato, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 126.º do Código 
do Procedimento Administrativo, em vigor, artigo 4.º, alínea 
2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 vigente.

Che Iok Tou - reformada a data de produção de efeitos, de 30 
de Março de 2023 para 28 de Junho de 2023, relativa à sua 
progressão a auxiliar, 4.º escalão, nos termos dos n.os 2 e 4 
do artigo 126.º do Código do Procedimento Administrativo, 
em vigor, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 vigente e alínea 2) do 
n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 29 de Agosto de 2023. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 30 de Agosto de 2023:

Cheong Ieong Seng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para motorista de ligeiros, 8.º escalão, índice 260, neste Ga-
binete, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), e 4.º, n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 30 de Agosto de 2023.

Wong Kin Chong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 220, neste Ga-
binete, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), e 4.º, n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 30 de Agosto de 2023.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 31 de Agosto de 
2023. — A Coordenadora do Gabinete, subst.ª, Fong Iun Kei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 27 de Fevereiro de 2023:

Sun Cheng Cheong — contratado em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, como docente do ensino secundário de nível 1, 1.º 
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escalão, (geografia), índice 440, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 3.º, 5.º e do mapa I anexo à Lei n.º 12/2010 «Regi-
me das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das 
Escolas Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º 
e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 28 de Agosto de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 13 de Abril de 2023:

Leong Weng Ian — contratada em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como docente do ensino secundário de nível 1, 1.º es-
calão, (matemática), índice 440, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 3.º, 5.º e do mapa I anexo à Lei n.º 12/2010 «Regi-
me das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das 
Escolas Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 
5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 28 de Agosto 
de 2023.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 19 de Abril de 2023:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — contratadas em regi-
me de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, para exercerem as funções a 
cada uma indicadas, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
3.º, 5.º e dos mapas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Es-
colas Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 28 de Agosto de 
2023:

Filipa Joana Lopes Marques Bento, como docente do ensino 
secundário de nível 1, 1.º escalão, (música), índice 440;

Rita de Sá Machado Felício e Lei Sin I, como docentes dos 
ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão, 
(língua portuguesa), índice 440.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 27 de Abril de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em 
regime de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, para exercerem as funções a cada 
um indicadas, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º, 
8.º, 10.º e dos mapas IV e VI anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente, a partir de 28 de Agosto de 2023:

Choi Wai Fan e Eliza Ho, como docentes dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão, (língua chinesa), 
índice 440;

Wong Sin Leng e Si Kam Seng, como docentes dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão, (língua 
chinesa), índice 440;

Ma Cheng I, como docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 1.º escalão, (língua inglesa), índice 440;
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Chan Pou U, como docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 1.º escalão, (matemática), índice 440;

Kwok Lam Hing, como docente dos ensinos infantil e primá-
rio de nível 1 (primário), 1.º escalão, (tecnologias de informa-
ção), índice 440;

Un Wai Man e Choi Su Tong, como auxiliares de ensino, 1.º 
escalão, (apoio ao trabalho pedagógico), índice 260.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 10 de Maio de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regi-
me de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, para exercerem as funções a 
cada um indicadas, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
3.º, 5.º e dos mapas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Es-
colas Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 28 de Agosto de 
2023:

Choi Ut In, Hoi Kam Chio, Choi Pui San, Chau Hio Lam e 
Leong Nga Cheng, como docentes do ensino secundário de ní-
vel 1, 1.º escalão, (ensino especial), índice 440;

Si Un Kei, como docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário), 1.º escalão, (ensino especial), índice 440;

Iong Ka Hou, como docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 1.º escalão, (ciência), índice 440.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 29 de Maio de 2023:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — contratadas em 
regime de contrato administrativo de provimento, pelo 
período experimental de seis meses, para exercerem as 
funções a cada uma indicadas, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 3.º, 5.º, 8.º, 10.º e dos mapas I, IV e VI anexos à 
Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Au-
xiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Supe-
rior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 28 de Agosto de 2023:

Io In Hou, como docente do ensino secundário de nível 1, 1.º 
escalão, (língua portuguesa), índice 440;

Chan Hio Tong, como docente dos ensinos infantil e primá-
rio de nível 1 (primário), 1.º escalão, (conhecimentos gerais), 
índice 440;

Leong Un Kei, como auxiliar de ensino, 1.º escalão, (apoio ao 
trabalho pedagógico), índice 260.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 13 de Junho de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regi-
me de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, para exercerem as funções a 
cada um indicadas, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
3.º, 5.º e dos mapas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Es-
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colas Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 28 de Agosto de 
2023:

Lao Hio Meng, como docente do ensino secundário de nível 1, 
1.º escalão, (língua portuguesa), índice 440;

Sio Lok Io, como docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário), 1.º escalão, (ensino especial), índice 440.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 16 de Junho de 2023:

Chiu Chon Hei — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como docente do ensino secundário de nível 1, 
1.º escalão, (língua portuguesa), índice 440, nestes Ser-
viços, nos termos dos artigos 3.º, 5.º e do mapa I anexo à 
Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Au-
xiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Supe-
rior» e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 28 de Agosto de 2023.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 18 de Julho de 2023:

Vai Man Kei e Ng Ka I — contratadas em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, pelo perío-
do experimental de seis meses, como técnicas superiores de 
2.ª classe, 1.º escalão, (área de administração de educação), 
índice 430, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 23 de Agosto de 
2023 e de 28 de Agosto de 2023, respectivamente.

Chan Ka Koi — contratado em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período experimental de seis me-
ses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de 
administração de educação), índice 430, nestes Serviços, nos 
termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», vi-
gente, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 1 de Setembro de 2023.

Manuel Sousa Pinto Variz, docente dos ensinos infantil e 
primário de nível 1 (primário), 6.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nestes 
Serviços — transitado para docente do ensino secundário 
de nível 1, 6.º escalão, índice 575, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 19.º-A do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 108/2021, «Republica integralmente o Esta-
tuto dos docentes das escolas oficiais do ensino não supe-
rior», 5.º e do mapa I anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das 
Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino Não Superior», a partir de 1 de Setembro 
de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, 1 de Setembro de 2023. — O Director, Kong Chi 
Meng.
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INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 30 de Agosto de 2023:

Ma Sou Ian, técnica superior de 2.ª classe — nomeada, definiti-
vamente, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira 
de técnico superior do quadro do pessoal deste Instituto, 
nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alí-
nea a), do ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Kam Wai Iao, operário 
qualificado, 8.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, deste Instituto, cessou as suas fun-
ções, por atingir o limite de idade, desde 16 de Agosto de 2023.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 31 de Agosto de 2023. — O Presi-
dente, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 31 de Março 
de 2023: 

Pang Weng Chan, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º es-
calão, contratada por contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato, com referência à categoria de auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 1) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos, a partir de 20 de Abril de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Fong Wai Chan, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de en-
fermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retro-
activos, a partir de 14 de Novembro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Cheong Cheng Io, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º es-
calão, contratada por contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 
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3.ª do contrato, com referência à categoria de auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos, a partir de 12 de Maio de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Chao Fei Fong, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos, a partir de 3 de Março de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Lam Im Han, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do 
n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, 
a partir de 24 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Cheang Wai Fan, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 5.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 6.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos, a partir de 2 de Fevereiro de 2023, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Baladas, Fernando, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 7.º es-
calão, contratado por contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato, com referência à categoria de auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 8.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos, a partir de 1 de Agosto de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Leong Mou Cheng e Si Iong Kin, auxiliares de serviços gerais, 
1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de au-
xiliar de serviços gerais, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 1) 
do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroacti-
vos, a partir de 8 de Outubro de 2021, ao abrigo da alínea a) 
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do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Ngai Pek Ha, auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 2.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 2 de Dezembro 
de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Kuan Wai San, auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 27 de Abril 
de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ng Sio Heng, auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 2.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 22 de Julho 
de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wu Ut San, auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 2.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 12 de Agosto 
de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chong Im Meng, auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 25 de 
Abril de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Long Sio Mei, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 
4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º 
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da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 1 de 
Julho de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Wai, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 5.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 16 de Agosto 
de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ieong Koi Nam, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 5.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 22 de 
Dezembro de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheong Wai Hong, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 29 de 
Dezembro de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Kam Mou Kun, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 
5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 3 de 
Maio de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ng Ngan Mui, auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 6.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 6 de Dezem-
bro de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ao Mei Keng, auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 6.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
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pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 12 de Outu-
bro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chio Lai Mei, auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 6.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 21 de Setem-
bro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ho Wai Man, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 16 de 
Abril de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wong Kao Nei, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 17 de 
Junho de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Ioc In, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 8 de 
Julho de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lao Lai In, auxiliar de serviços gerais, 8.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 9.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 14 de 
Abril de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Madeira, Sofia Gregorio, auxiliar de serviços gerais, 8.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de 
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serviços gerais, 9.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) 
do n.º 1 e n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos 
retroactivos, a partir de 27 de Abril de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Vong Iao Hap, auxiliar de serviços gerais, 8.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 9.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 6 de 
Outubro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 10 de Julho de 
2023: 

Lau Man Meng, operário qualificado, 5.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de operário qualificado, 6.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 12 
de Julho de 2023.

Dos Santos Kaewmanee, Susana, operária qualificada, 7.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de operário qualifi-
cado, 8.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a 
partir de 15 de Julho de 2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Julho de 
2023: 

Wong Choi Fong, operária qualificada, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de operário qualificado, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 16 de 
Julho de 2023.

Cheang Kuok Hin, operário qualificado, 3.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de operário qualificado, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 23 de Março de 2023, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.
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Por despacho do director dos Serviços, de 14 de Julho de 
2023: 

Ao Wai Chong, motorista de pesados, 3.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de motorista de pesados, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 18 de Janeiro de 2023, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 18 de Julho de 
2023: 

Lao Heong Fai e Lao Heong Tou, auxiliares de serviços gerais, 
8.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços – alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de 
auxiliar de serviços gerais, 9.º escalão, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
4) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 25 de 
Julho de 2023.

Madeira, Fatima, auxiliar de serviços gerais, 8.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 
9.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 2 de Agosto de 2023.

Tche Jose, auxiliar de serviços gerais, 8.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 9.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, a partir de 7 de Agosto de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 26 de Julho de 
2023:

Cheong Mong Peng, auxiliar de enfermagem de 1.ª classe, 2.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de auxiliar 
de enfermagem de 1.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alí-
nea 2) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos 
retroactivos, a partir de 11 de Novembro de 2021, ao abrigo 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Agosto 
de 2023:

Suen Weng Chi, técnico especialista, 3.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico especialista principal, 1.º es-
calão, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da 
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Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, com 
efeitos a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Cheong Ka Hei, técnico principal, 2.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico especialista, 1.º escalão, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e re-
numerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos a partir da data da publicação do presente ex-
tracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Lei Weng Wai, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º 
escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos a partir da data da publicação do presente extrac-
to de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Chao In I e Sin Man Kit, assistentes técnicos administrativos 
principais, 2.º escalão, contratados por contratos adminis-
trativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 
categoria de assistente técnico administrativo especialista, 
1.º escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos a partir da data da publicação do presente ex-
tracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Fan Choi Hong e Lao Cheng Cheng, intérpretes-tradutoras de 2.ª 
classe, 2.º escalão, contratadas por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de in-
térprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 
do artigo 14.º e n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 22 de Agosto de 
2023:

Kwok Kin So - caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 
13.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, a auto-
rização para o exercício da profissão de terapeuta (terapia 
ocupacional), licença n.º T – 0316.

(Custo desta publicação $ 352,00)
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Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 23 de Agosto de 
2023:

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Yue Tong, com designação em língua inglesa de Yue Tong 
Medical Centre, situado na Rua Norte do Patane n.os 118-120, 
Edifício Residencial Wang Kin Bloco IV R/C A, Macau, 
alvará n.º AL – 0592, cuja titularidade pertence a Companhia 
de Comércio Convergência Limitada, com sede na Rua Norte 
do Patane n.os 118-120, Edifício Residencial Wang Kin Bloco 
IV R/C A, Macau.

(Custo desta publicação $ 454,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 25 de Agosto de 
2023:

Jiang, Lan - cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da profissão de enfermeiro, licença limitada n.º EL0029.

(Custo desta publicação $ 318,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 30 de Agosto de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 24 de Agosto 
de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 442 de Farmácia “WAN 
TUNG VI”, com o local de funcionamento na Avenida de 
D. João IV n.º 54 Edifício Rainha D. Leonor r/c “B”, Ma-
cau, ao Sr. Choi Kei Tong, com residência na Rua Quatro do 
Bairro Iao Hon n.º 50 Edifício Industrial Yau Seng (Fase I) 
1.º andar “A”, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 441 de Farmácia “Chun 
Heng (Mercado Vermelho)”, com o local de funcionamento 
na Avenida de Horta e Costa n.º 107 Edifício Tak Pou On 
“AC” r/c (Zona A) e Sobreloja, Macau, ao Sr. Koc Leong 
Va, com residência na Avenida de Demétrio Cinatti n.º 18 
Edifício Pou Loi Bloco II 4.º andar “D”, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Autorizada a transmissão da titularidade da Farmácia “CHUN 
HENG” Alvará n.º 351, com o local de funcionamento na 
Rua de S. Domingos n.º 1-G Edifício San Vo r/c “A”, Macau, 

Yue Tong Medical Centre - 
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–––––––
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a favor do Sr. Koc Leong Va, com residência na Avenida de 
Demétrio Cinatti n.º 18 Edifício Pou Loi Bloco II 4.º andar 
“D”, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 25 de Agosto 
de 2023:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Wa Fong 
Internacional, Limitada, é cancelado o alvará n.º 357 da 
Farmácia “KIN WAI (LOJA DA SAM BA 2)”, com sede 
do estabelecimento na Rua de S. Paulo n.º 38-C Edifício Fai 
Sang “A” r/c e Cave, Macau.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Por despachos do presidente do Instituto, de 28 de Agosto 
de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 338 de Firma de Importa-
ção, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farma-
cêuticos “CHUN HANG”, com o local de funcionamento 
na Rua Graciosa n.os 29-53 Edifício Industrial Chiao Kuang 
10.º andar “A”, Macau, à Chun Hang Limitada, com sede 
na Rua Graciosa n.os 29-53 Edifício Industrial Chiao Kuang 
10.º andar “A”, Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

LOU KIT HUN — suspensa, a seu pedido, a respectiva licença 
integral de ajudante técnico de farmácia (licença n.º AT0120) 
até 15 de Agosto de 2025.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 29 de Agosto 
de 2023:

Declaro caducado o alvará n.º 162 da Firma de Importação, 
Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farmacêuticos 
“WAI LING HONG”, com sede na Praceta de Venceslau 
de Morais n.º 120 Edifício Industrial Veng Kin 12.º andar 
A (Zona A), Macau, cuja titularidade pertence ao Sr. Chan 
Hong Kam, com residência na Avenida de D. João IV s/n 
Edifício Lei Ko 22.º andar D, Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 30 de Agosto 
de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 443 de Farmácia “YAN 
CHAI (LOJA DE S. DOMINGOS)”, com o local de fun-
cionamento na Rua de S. Domingos n.os 3-3-A r/c, 1.º andar 
e Cobertura, Macau, à Agencia Comercial Australia Veng 
Kit Sociedade Unipessoal Limitada, com sede na Rua dos 
Currais n.º 61 Edifício Industrial San Seng Si 6.º andar “O”, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 30 de Agosto de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.
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FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 8 de Agosto de 2023:

Choi Ka Wan — autorizada a continuar a exercer funções neste 
Fundo, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), alte-
rada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a partir de 1 de 
Setembro de 2023.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 29 de Agosto de 
2023. — O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da Presidente, deste Instituto, de 24 de 
Agosto de 2023:   

Chan Ka Fai, técnico superior de 1.a classe, 2.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
ascendendo a técnico superior principal, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2) da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a par-
tir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Loi Pou Leong e Xu Wei, adjuntos-técnicos principais, 2.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos seus contratos, ascendendo a adjuntos-técnicos 
especialistas, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
alínea 2) da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 30 de Agosto 
de 2023. — A Vice-Presidente do Instituto, Diamantina Luíza 
do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do Director destes Serviços, substituto, de 
9 de Agosto de 2023:

Lei Pou Pou, intérprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º escalão, des-
tes Serviços — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
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longa duração, pelo período de três anos, nos termos do ar-
tigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 28 
de Junho de 2023.

Chan Weng Seng, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
destes Serviços — alterado o seu contrato administrativo 
de provimento para contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, nos termos do 
artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 
1 de Julho de 2023.

Ao Chan Seng, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços — alterado o seu contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de 
Julho de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 29 de Agosto 
de 2023. — O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 4 de Agosto de 2023:

Mestre Ng Chan Teng — nomeado, em comissão de serviço, 
chefe da Divisão Administrativa destes Serviços, pelo pe-
ríodo de um ano, renovável, a partir de 6 de Setembro de 
2023, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da 
Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 
5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 20.º, 
n.º 1, alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, 
para preencher a vaga do chefe da Divisão Administrativa, 
correspondente ao cargo de chefe de divisão do grupo de 
pessoal de direcção e chefia previsto no anexo 1 ao Regula-
mento Administrativo n.º 14/2013, vigente, sendo que cessa, 
no mesmo dia, a sua comissão de serviço anterior no cargo 
de chefe da Divisão de Divulgação e Promoção, para o qual 
foi nomeado, de acordo com o disposto no artigo 17.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 15/2009. 

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação de Ng Chan Teng para o cargo 
de chefe da Divisão Administrativa: 

— Vacatura do cargo; 

— Ng Chan Teng possui competência e aptidão profissionais 
para assumir o cargo de chefe da Divisão Administrativa des-
tes Serviços, o que se demostra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico: 

— Licenciatura em Ciências Sociais (Administração Públi-
ca) da Universidade de Macau;
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  12/2015

–––––––
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— Mestrado em Administração Pública da Universidade de 
Macau.

3. Currículo profissional:

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água:

— De 3 de Novembro de 2009 a 28 de Maio de 2019, como 
técnico superior;

— De 1 de Dezembro de 2018 a 28 de Maio de 2019, como 
chefe da Divisão de Divulgação e Promoção, substituto;

— Desde 29 de Maio de 2019, como chefe da Divisão de Di-
vulgação e Promoção.

Mestre Choi Wai — nomeada, em comissão de serviço, chefe 
da Divisão de Divulgação e Promoção destes Serviços, pelo 
período de um ano, renovável, a partir de 6 de Setembro de 
2023, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da 
Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 
5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 20.º, 
n.º 1, alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, 
para preencher a vaga do chefe da Divisão de Divulgação e 
Promoção, correspondente ao cargo de chefe de divisão do 
grupo de pessoal de direcção e chefia previsto no anexo 1 
ao Regulamento Administrativo n.º 14/2013, vigente, sendo 
que cessa, no mesmo dia, a sua comissão de serviço anterior 
no cargo de chefe da Divisão Administrativa, para o qual 
foi nomeado, de acordo com o disposto no artigo 17.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 15/2009.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação de Choi Wai para o cargo de 
chefe da Divisão de Divulgação e Promoção: 

— Vacatura do cargo; 

— Choi Wai possui competência e aptidão profissionais para 
assumir o cargo de chefe da Divisão de Divulgação e Promo-
ção destes Serviços, o que se demonstra pelo seu curriculum 
vitae.

2. Currículo académico: 

— Licenciatura em Jornalismo e Comunicação Pública da 
Universidade de Macau;

— Mestrado em Administração Pública (MPA) da Chinese 
Academy of Governance.

3. Currículo profissional:

Direcção dos Serviços de Saúde:

— De 24 de Novembro de 2008 a 8 de Julho de 2009, como 
adjunta-técnica.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água:

— Desde 9 de Julho de 2009 a 9 de Julho de 2019, como téc-
nica superior;
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— De 16 de Janeiro de 2019 a 9 de Julho de 2019, como chefe 
da Divisão Administrativa, substituta;

— Desde 10 de Julho de 2019, como chefe da Divisão Admi-
nistrativa.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 16 de Agosto de 2023:

Mestre Lei Chi Ian — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão de Vigilância da 
Navegação destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.° 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 21 de Setembro 
de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 29 de Agosto de 2023. — A Directora, Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 7 de Agosto de 2023:

Chan Keng Chon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de topógrafo especialista, 3.º escalão, 
índice 450, nestes Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 6 
de Agosto de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 24 de 
Agosto de 2023. — O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

FUNDO DE REPARAÇÃO PREDIAL

Declaração

Extracto

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2023):

 2019 1 16 2019 7 9

 2019 7 10
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–––––––
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二零二三年財政年度第四次預算修改

4.ª alteração orçamental do ano económico de 2023

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

Inscrições
組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

812001 樓宇維修基金

Fundo de Reparação Predial

收入項目

Rubricas da receita

08-33-00-00-00

Transferências do orçamento central da RAEM

5,000,000.00

Total das receitas

5,000,000.00

開支項目

Rubricas da despesa

6-03-0 38-02-03-15-00 P M

Plano de apoio financeiro para reparação das partes comuns de 

edifícios das classes P e M

4,230,000.00

6-03-0 42-02-02-04-00

Plano de crédito sem juros para reparação de edifícios

770,000.00

Total das despesas

5,000,000.00

Referente à autorização:

18/08/2023

Despacho do Ex.mo Sr. Chefe do Executivo de 18/08/2023

–––––––

Fundo de Reparação Predial, aos 30 de Agosto de 2023. — 
O Presidente do Conselho Administrativo do Fundo de Repa-
ração Predial, Arnaldo Ernesto dos Santos. 
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